
LEI t~ 292. DE 25 JE JULHO 01: 1919_
"Concede pcrpetuicê-je â sEpuitu,-a -:lf,dc
s':: acr.-am jT1umados ::>s;::-SiOS rncrtais ~~
SERGiO GlJ'ILHERME DE CAq\'AL~O"
A Câmara J.1uniclpal C~ N::)Va 19uaçu. ~Jf

seus representantes legais, uecreia b éu S;Sin
ciono a seguinte Lei'

Ali 1° - fica ccncedida ~De~p.::tuid2.:2
ã sepuitU<é1 n" 6856, 6a Quadra "S . 00 C~m.
têrlo ciesla cidade. onde se acham inurr.aacs
os restos mortais de SERGIO SUn ...HcRt\i~t Di:.
CARVALHO

p.li 20 Á família de Sérgic Guilherrr:;l d2
Célr;:::.lhú fic3.m :1sseg:.Jrados 10d::>s cs di:-2-it0!'-
{j:o::-cn":I'!CS -lei perpr:luidac'e de 1u8 tFJl,:\ L
artl!Jo preC'.2C<ente

·\rt ",:" - ';::5Ia Lei enir?~:' . 'TI "';'1'" .•.•
I~ '..,: -~', .... ,~. -.- "'.' - .-:.d~ -.~ .u.:! ;.-,,';,J":3çao_

"\r1 4'" _. Pe\/og3m-se as dl~iY)SiÇÓC~ (jll
c-on r';' "i"

P!eiplWi3 Mu;-)icq:.a: dI? ?-:C-;{". ipuas:U. ;:..5
C'!~ :.lit,(,\ de _'G7~":~ _ •

João Auy 'ae Oueir-oz .Pmneiro - Prel€JlC
"

Dr Ocilardo Alves- - Secretário Munici-
pal de Governo

( Responsável)-

Mauro Miguel ,Junqueira Garcez S.}
crelário Municipal de P13nêjz::n::nio t:
Coordenação Geral

Jos-é Maria de Sc~za - Secretário Muni·
cipal de Aàminisiração

-
Mário Marques de Magalh2€S - Secre:á-
rio Municipal de Fazenda

José 80r90:> dE' Moura· - S.:;crefário 'v1u"

nicipa! de Ser.riços Públ:co~

Armando Cerqueíra Arosa - SEcre:ário_
- Municipal de Educação e Cultura

--------------
Nilton Cu'lho Dias ~-Secr2farTõ-MurY:·~F'--
paI dc~Obras e Urbanismo

;.. .,.

Hild~branclo josé C. de Salles Marins'
~~f}::mlârio Municipal de Ssude'- p 8~rn-.
t:s~a.- SocIal - - . -
José Fróés fJ.acnaoc --- t-'rOCl!rac:nr {.;"" 11, -

J


